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de se uAnter z decisão recorrida, 
quando izprocedontou ao razões alega-
das para sua reforia. 

VISTOS 1;  LATADO5 cates autos ex que o Instituto 

do .posontadoria e Peria es doa 0oLorci rios,cor funda ento no 

art. 1, parágrafo xiníco s do Decreto-lei 3,710# de 114. do outu-

bro do 19141,  recorra da decisão preferida pela Cuiara de irovi-

d&ncia3ocia1,ern 25 de noverhro de 19141,  que, dando provimento 

ac recurso do Maria Pestana ?er ira, lho assegurou o direito 

pie tte.lda apotentadoria por invalidez * 

CQN IDE1AI4D) que, tendo a interessada trabalhado 

sxcluava ente para uw.. eetabelsoirMnto de ensino, durante um 

pe ôdc superior a quarenta anos o tendo percebido, p ra tal 

firi, o.tenado fixo, dtívida no existe quanto a sua qualidade 

do onpi gada e, em consequência, do associada obri atoiia do 

Inatitto de apo ontadoria e Pensões dos Comercitrioo, conforme 

disp e.ioc artigos 6a, alínea a,e art. 7, alínea li., do decreto 

183, d 26 do doze bro de 1931 

0QNSI I(ÀhDC assim que a dÕols o recorrida 9 da 

ser cor4'ir ada, uma vez que ao Instituto no  lícito negar o 

beriefíco para cuja conceso o contribuiu o associado; 

R OLVF o Conselho flacional do Trabalbo,ora aeas o 

plena, jor unanimidade do votos, negar provimento ao presente 

recurso 1 para zntor,pe1os seus fundatentos, a decisão da  Cza-

ra do illevidência Social, do 25 d, novexzbro de 19141. 

Rio de Janeiro, 29 de de o b re de 19142 

a)S ilveetie P&tcles 

a);farciai Dias Pequeno 

Fui  J.Le nel d  ízende /1virz 
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